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Ofício Circular nº01/2016SF                                  Santiago, 13 de janeiro de 2016. 

                        

 

 

                          Senhor (a) Presidente: 

 
               Na oportunidade em que nos dirigimos a Vossa 
Senhoria, cumprimentando-o cordialmente, informamos sobre a liberação de recursos 
federais para o município de Santiago nos termos do art. 2º da Lei nº 9.452, conforme 
segue: 
 
 

PERIODO 01/01/2016 A 10/01/2016 

Transf. Alta e Média Complexidade 06/01/2016 R$                 18.486,60 

FMS - Piso de Atenção Básica 06/01/2016 R$               114.193,33 

FMS- Vigilância Sanitária 06/01/2016 R$                 10.124,40 

FMS- Farmácia Básica 06/01/2016 R$                 21.743,00 

FMS- PAB Vigilância Epidemiológica 06/01/2016 R$                 11.106,67 

Transferência Recurso do FUNDEB 06/01/2016 R$               104.342,75 

FMS – DST/AIDS 06/01/2016 R$                 12.500,00 

FMS- CEO 06/01/2016 R$                   8.250,00 

FMS – Farmácia Popular do Brasil 06/01/2016 R$                 12.500,00 

FMS - SAMU 06/01/2016 R$                 13.125,00 

Centro de Ref. Assist. Social  06/01/2016 R$                 16.800,00 

FMS- PMAQ 06/01/2016 R$                 88.000,00 

Cota-Parte do FPM 08/01/2016 R$               747.097,50 

Transferência Recurso do FUNDEB 08/01/2016 R$               112.193,38 

 

 

Sendo o que tínhamos para o momento, reiterando nossos protestos de estima e 

consideração, subscrevemo-nos. 

 

 

Atenciosamente; 

 

 
Cristiane Vesz Gonçalves 

Contadora  
 CRC 57.487 


